PARECER N.º 1576, DE 2002

 DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 0598, DE 2002.




De iniciativa do ilustre Deputado Sidney Beraldo, o Projeto de lei n.º 0598, de 2002, pretende dar a denominação de "Sérgio Antonio Biasoto", ao viaduto localizado no Km 191,750, da Rodovia SP-342, em Espírito Santo do Pinhal.




Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 135ª à 139ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, obteve parecer favorável daquele colegiado.




Nesta oportunidade, cabe-me examinar a matéria, dentro dos limites estabelecidos pelo § 11 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




Ao fazê-lo, verifico que, consultado o Departamento de Documentação e Informação da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa de Leis, informou ele que o viaduto em tela não possui denominação patronímica.




Por outro lado, da singela leitura da justificativa da proposição, depreende-se ser justa a homenagem,




Nestes termos, manifesto-me favoravelmente a aprovação do Projeto de lei n.º 0598, de 2002, "ad referendum do Plenário".





a)  VANDERLEI MACRIS – Relator

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 11/12/2002

a) RODRIGO GARCIA – Presidente

JOSÉ ZICO PRADO – ELI CORRÊA FILHO – CAMPOS MACHADO – ARNALDO JARDIM – RODRIGO GARCIA
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